
ÇOMCEZÇM DO com - BA
IK^ER LEGXSUHVD
^âlETE (ÍA PItESIDÊVCZA
CNPJ; 13.227.228/eeei-6e

CONTRATO Ng. MÍSIÍOa

Pelo presente ínstrnimento p|í^;fciculár, ̂ cAmA|M «üMICIPAL DE DD
COZTé^ ESTADO DA BAHIÀ^ com" Sede na Praça Theognes Antoníô càllB^o
inscrita na CMP3 sob" n^, 13;227.'228/e001-60> neste ato represéint8do'~por
seu presidente/ senhpr 30SÉ 3AXLK0 PEREIRA GOMES, residente e domiciUado
nesta cidade de Conceição do Coité* Estado da Bahia, portador do CPF n,fi
39.863.555-34, doravante denominada simplesmente de CONTRÀTANTE, e do
outro lado CIESIO Muao DRmi^ FILHO, OIPI; 39.451.628/0001-49, com
escritório a Avenida Doutor Cristiano Gulinarâes n«. 985, Bairro: Planaltó^
Belo Kori2onte/MG, representada pelo senhor Clesio Mudo Drumond Filho,
inscrito no CPF ns 097*7404616-^ e RG 14518089/S$P/M6, doravante
denominado simplesmente de C(R«TRATADO, têm justos e CONTRATADCG o
seguinte:

A Contratação de pessoa jurídica para realização do 1145« Curso dé
Capacitação para Vereadores, prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários
Municipais, Gestores, Assessores e Servidores Públicos, nos dias 24 a 28
^6 3aneirp de 2023, com a participação de 12(doze) Vereadores em
Fortaleza/CE> por Dispensa de Licitação*

Parágrafo Único - Fazem parte do presente instrumento, como se nele
estivessem transcritos, no Processo Administrativo 0015/2023,
Dispensa de Licitação de p® 0004/2023, bem assim os demais objetos
acessórios constantes das, cláusulas ;deste instrumento contratual.

Pelo cumprimento na cláusula primeira a CONTí^TANTE p^ará ào COl^iliTADD, 6:
valor global de R$ 7.344,00 (Sete mil, , trezentos é quarenta e quatro
reais), que será pago em ató dois d|ias da assinatura deste, através de
transferência bancária em moeda corrente e/ou PIX ou depósito bancário.

As despesas decorrentes desfa! contratação coí^rerãd a ex^nsaíí de rècursos
oriundos da Câmara: através das seguintes Dotações Orçamentárias:

•FUi^IONALrei.eai.ee^l.ee^ - Manutenção Adm Câmara Municipal
•ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
luridica

Praça Theogttes Antonlo Calixto as, 88 « Bairro; 48.730-880
Tel.; (75) 3282*1329 V E-ttiil^íiiilcfNítáiiilidadeécaiaaraoecoite.coa.br

. . . Deus é'Fiai



PODER LEGISLATIVO

GAB^ÈTE DA PRESIDÊNCIA
CNP3Í lS.227.22D/eeei-68 -

RESW»l5ÍVEt PKtO /^jOftPAUWAWENTO E EXECUÇÃO DO CWJIATO: ROC^Iiei?.. 3U]^^Wl

O presente contrato tem vigência até 31 de Janeiro de 2Õ23» iniciando-se a
partir da data de sua assinatura^

o -pagiPíieptp^ cptff^jlfeÇlljpula i
segunda.

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA através de ctéqué oU tránffórindia
bancária^ de titularidade da COfn|ArApA obedecida as seguintes çonditdes!

a. Q. PAOARENp SERÃ REALIZADO Ç(»l|[IMri^RESENTAÇJto: Sendo efetuados ̂ jaté.
02(dois} dias após apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas e
certidões exigidas pelo setor finãnceiro/contábil da Câinara- dé^Vereâlíorès"
qfue serão devUaioente atestadas pelo setor çpnip|tente -e de çonfpwddade,
cora os procedimentos normais de pagamento da Câmara Municipal dé Conciiçãd
do Cpité-]^;

bi As notas fiscais/faturas e certidões exigidas pelo setor
financeiro/contábil da Câmara de Vereadores que apresentarem incorreções
serão devolvidas à cONTRATADAji para substituição em 65 (cinco), dias. apiõs ̂
data de suâ apreisentaçâõ.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota
fiscal ao setor competente da CONTRATANTEj por ocasiãò dos pagamentos,
cópia dos seguintes documentos;

a-^Copta e Agência da Empresa;
b-Contráto social;
c-Çópia,do CNPJj
d*Certidão negativa de tributos municipal da sede da empresa;
e- Certidão negativa de débitos tributários do Governo do Estado;
f-Certidão de regularidade do FGTS - ÇRF;
g-Certidão negativa de débitos do INSS;
h- Certidão negativa de débitos Trabalhista;
1-Certidâo conjunta de débitos relativos a tributos federaisfSe ã dívida
ativa da üniâorRF;
j-Comprovante de endereço da empresa;
1-CPF e R6 do responsável pela empresa.

Pi^çtvTlieogneiít Airtonio Cftllxto n*. SS " Badrrot
TéJL.: (7S) 3262-1329 - cofitaliilldadèic«Mrr#dea»11t0-<o«»^.r ^

fiCMS- é Eittl e 3ttgtcfe



çc»k:eiçío do coitê - ba
PODER LEGISUTIVO

GMINETE DA PRESIDÊNCIA
CNP3: 13.227.228/0001-60

Párágràf^' Sé^do ^ O CWnróTANtE poderá deduzir dos ípa^merríos
importâncias <|ue, a ({ualquer título^ lhe fot*ein devidas pela CONTRATADA»

Parágrafo Terceiro - Poderá o CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer
nota fiscal, nos seguintes casos: ,, ^ ^

a)Incoerência na entrega do objeto deste contrato, de responsabilidade da
ÇONTRATApAj . ^
b)Entrega do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste
Contrato;.

c)Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

da Cidade de Conceição do Coité/ no Histado dè
Bahia, com reriMncfija qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
toda e qualquer ação que se originar deste contrato.

E por estarem juntos e CCMITRATADOS, e em pleno conhecimento do conteúdo
deste contrato, assinam o presente em 62 (duas) vias dè igual teor, na
presiençq de e2(duas) testemunhas.

Conceição do Cpité-Ba, 13 de janeiro de 2823.

cAmara

CONTRATArót

ÇSO 00 COnÉ, Í^ADO DA BAHIA, CW3: 13.W.23»/e88í-6B

CLESZP IBI[CjCp^9WgF EZ

TESTEMUNHAS:

hÚJ. t». Ik. CrteHiRo 12'

£^£x3its-3'i5-c% B. Planalto • CEP 31720-á00
• , J^..NWí'«0W20WlfLí^t.íi'Mé^

S .Vi=íii!;
Tei.! ra) saèi-mo - E-reül! Contabilldad«»wwidaMÍte.«)e».to

1)«is„é RLéZ.e Jiiftol



CONÇEICAO do ÇOITE - BA
PODER LEGISLATIVO

CNP3 ns. 13.277.228/6801-60

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EXTRATO DO CONTRÁTO NS. 0015/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS. 0004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 0015/2023

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO HUNIClPIO DE CONCEIÇÃO
DÓ CÒItÉv ESTADO DÃ BAHIA^ hò uso de suas atpibuiçõés legais e dè
conformidade com a legislação vigente, TORNA PÚBLICO o Processo
Administrativo h^. 0815/2023 e Processo de Dispensa dè Licitação rifi.
0004/2023, còm fundamento rio Lei 8.666/93, art. 24, II e Decreto n?
9.412/2018.

„  I
I

I
0B3ET0 DO CONTRATO; Contratação de empresa na realização do Goritrataçao
de pessoa jurídica para realização dò 1145® Curso de Capacitação para
Vereadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Secretários Municipais, Gestores,
Assessores e Servidores Públicos, nos dias 24 a 28 de laneiro de 2023,
com a participação de 12(doze) Vereadores em Fòrtaleza/ÇE, por Dispensa
de Licitação.

EMPRESA CONTRATADO:

RAZÃO SOCIAL: CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO

CNP3: 39.451.628/0001-49
ENDEREÇO: Avenida Doutor Cristianp Guimarães, n® 985
BAIRRO: Planalto

CIDADE: Belo Horizonte/MG
CEP: 31.720-300

FUNCÍONAL:ei.031.0001.0061 - Manutenção Adm. Câmara Municipal
ELEMENtO DE DESPESA: 3,3.90.39 - Oütros Serviços de Terceiros - Pessoas
luridicas

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: RODRIGO 3UN(^EIRA
DE LIMA

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.344,00 (Sete mil, trezentos e quarenta e quatro
reais)

PRAZOS:

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13 de laneiro a 31 de laneiro de 2023

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de laneiro de 2023.

i Gonçalo Mascarenhas Lopes Dòsé làllino pepeira Gomes j
[ Presidente CPL »

Praça Theognes Antonto Çalíxto nfi. 88 - Bairro.: Cravatá - CEP: 48..7OT-000
Tel.: (75) 3262-1329 - É-mail: cóntabilidadegcimaradeeoite.cqm.br

Deus é Fiel e Justo!

Todfjs as edições são assinadas dlQítaitnoníe cordociTiG MP n. 2.200"2/2C'0'l, que nistiíuí a infra-esiniuifa cic- Chaves Pub!i...Haí. Bíasíínií.i - H..' -bKAS.L
A versão eiotrõnica enconíía-sc disponive! nc portai:



03/01/2023 09:30 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
03/01/2023

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
03/04/2023

NOME: CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO

CNPJ/CPF: 39.451.628/0001-49

LOGRADOURO: AVENIDA DOUTOR CRISTIANO GUIMARÃES NÚMERO:985

COMPLEMENTO: U 12, BAIRRO: PLANALTO CEP: 31720300

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Púbiica Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados peia Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para iavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, aicançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PIA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de apiicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000607826049

https://www2.fazenda.mg.gov.br/soI/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=SoIicilar+Cerfld%E3o+cle+D%E9bitos+Trlbut%E1rios&numProto, 1/1



03/01/2023 09:28 https-7/cnd.pbh.gov.br/CNDOnl!ne/guiaCNDj(html

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretária da Receita Municipal

I  DOCUMENTO AUXILIAR DA
I  CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURÍDICA
g REGISTROS DE ACESSO
% Codigo de Controle: CEEKILMIMK
<1 Documento/Certidão n° 22.156.386 Exercício: 2023

Emissão em: 03/01/2023 Requerimento em: 09:27:46 Validade: 02/02/2023

I  i
1 Nome: CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO 1
^ CNPJ: 39.451.628.0001.49 g

P Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria de g
á Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de_suas atribuições legais, certifica que 2
2 o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços ,
S inscritos ou não em dívida ativa. b

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.

1/1
https://cnd.pbh.gov.br/CNDOn!!ne/guiaCNDj(html
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretária da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA

CERTIDÃO DE QUITACAO ISS
n
S REGISTROS DE ACESSO
M Codlgo de Controle: AHJXM3M3PJ
<§ Documento/Certidão n° 22.156.408 Exercício: 2023
J Emissão em: 03/01/2023 Requerimento em: 09:28:49 Validade: 02/02/2023
Bs Nome: CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO
1 CNPJ: 39.451.628.0001.49

P Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria de
S Arrecadação, Cobrança e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
2 o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, ate a presente data, no que se refere ao
p ISSQN.

s
.s

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnnne/guiaCND.xhtmi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO
CNPJ: 39.451.628/0001^9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasii (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabeiecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbiicos da administração direta a eie vincuiados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aifneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:25:28 do dia 11/01/2023 <hora e data de Brasnia>.
Váiida até 10/07/2023.

Código de controle da certidão: 162B.FEES.BAFE.AFC6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



03/01/2023 09:20 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

ü

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

39.451.628/0001-49

CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO

AVE DR CRISTIANO GUIMARÃES 985 SALA 12 / BAIRRO PLANALTO / BELO
HORIZONTE / MG / 31720-300

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/12/2022 a 14/01/2023

Certificação Número: 2022121605000825724716

Informação obtida em 03/01/2023 09:20:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuIta-crf.caixa.gov.br/consultacrffpages/consuitaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.451.628/0001-49

Certidão n°: 189636/2023

Expedição: 03/01/2023, às 09:20:01
Validade: 02/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CLESio MüCio DRUMOND filho (matriz e filiais) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.451.628/0001-49, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndc®tst.jua.br
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CONCEIÇÃO DO COITE - BA
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N*" 1.496
De 03 de janeiro de 2023

Indica supervisor de Contratos
do Legislativo Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Conceição do
Coité, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art.
17, do Regimento Interno, e Art. 67, da Lei N" 8.666/93, de 21
de junho de 1993

RESOLVE:

Art. 1° Fica designado o Servidor Rodrigo
Junqueira de Lima como responsável pelo acompanhamento,
controle, fiscalização e supervisão da execução dos contratos
firmados pelo Legislativo Municipal durante o biênio
2023/2024.

Art. 2° Ficam a Coordenação Administrativa
Financeira e a Contabilidade encarregados de assessorar e
subsidiar com informações pertinentes à execução de cada
contrato o responsável pelo acompanhamento dos contratos.

Art,

sua publicação.
3° - Esta Portaria entra em vigor na data de

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal,
Conceição do Coité, 03 de janeiro de 2023.

José Jailmo Pereira Gomas
Presidente

Todas as edições são assinadas digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL
A versão eletrônica encontra-se disponivel no portal:


